
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 164/2011 ANO II                                                                                                 Belo Horizonte, quarta-feira, 31 de agosto de 2011 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do Termo de Rescisão ao Contrato nº 02/2008, celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar/MG e 
Associação Profissionalizante do Menor de Belo Horizonte (ASSPROM), a partir de 01/09/2011. 
Objeto: execução de atividades auxiliares exercidas por até 03 (três) adolescentes trabalhadores. 
Assinatura: Belo Horizonte,18 de agosto de 2011.  
 
Extrato do Contrato nº 024/2011, celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar/MG e Associação 
Profissionalizante do Menor de Belo Horizonte (ASSPROM) 
Objeto: execução de atividades auxiliares exercidas por 05 (cinco) adolescentes trabalhadores. 
Valor total estimado: R$78.336,00 (setenta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais).  
Dotação Orçamentária: 1051.02.061.734.4355.0001-339037-02.10.1.  
Vigência: 01/09/2011 a 01/09/2012.  
Assinatura: Belo Horizonte,18 de agosto de 2011 
 

PORTARIA Nº 576/2011 
 

Designa Comissão 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento ao disposto no artigo 41 da Resolução 367/2001 do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais c/c artigo 1º da Resolução nº 36/2001 deste Tribunal, 
 
RESOLVE: 
 
Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão Examinadora do Processo 
Classificatório nº 01/2011, para fins de Promoção Vertical na carreira dos servidores do Quadro de 
Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar e das Secretarias de Juízo 
Militar do Estado de Minas Gerais, referente ao exercício de 2011: 
 

- Frederico Braga Viana ................................ - Presidente 
- Maria Libéria da Silva ................................. - Secretária 
- Cecília Tereza Gomes Costa dos Santos ... - Membro 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2011. 
 
Juiz Jadir Silva 
Presidente do TJMMG 
 
Termo de Apostila - Ref.: Contrato nº 01/2009 - Contratada: ArteBrilho Multiserviços Ltda. Fica registrado, 
no presente contrato, o reajuste de 7,4% (sete vírgula quatro por cento), a partir de 1º de janeiro de 2011. 
O valor estimado mensal, para a contratação da totalidade de profissionais, passa de R$28.121,10 (vinte 
e oito mil cento e vinte e um reais e dez centavos), para R$30.537,10 (trinta mil quinhentos e trinta e sete 
reais e dez centavos) e o valor estimado mensal do contrato, para a quantidade de profissionais 
requisitados, ou seja,03 (três) garçons e 02 (duas) telefonistas passa de R$9.928,21 (nove mil,novecentos 
e vinte e oito reais e vinte e um centavos),) para R$ 10.664,50 (dez mil seiscentos e sessenta e quatro 
reais e cinqüenta centavos), a fim de restabelecer o seu equilíbrio econômico financeiro, na forma 
estabelecida no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, conforme Convenções Coletivas de Trabalho de 2010, 
das categorias. 
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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  
Processo n. 0010390-28.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000744-93.2008.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representados: Cb PM Oswaldir Alves Gonçalves 
Advogada: Vivian Scalioni Dauanny Lio (OAB/MG 129.640) 
 
DESPACHO  
Vistos etc. Compulsando os autos do processo, verifica-se que a defesa não instruiu o processo com o 
competente instrumento de procuração, pelos motivos narrados pela d. advogada subscritora da defesa, 
motivo pelo qual foi pleiteado o prazo de 10 dias para apresentação do referido documento (fl. 61). 
Todavia, já houve o transcurso do prazo pleiteado e, até a presente data, não foi colacionado aos autos o 
competente instrumento de procuração. Desta feita, determino a intimação da parte interessada para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, promova a regularização da representação com a juntada do competente 
instrumento de mandato. 

 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS INFRINGENTES  
Processo n. 0009140-57.2011.9.13.0000 ou 203 
Origem: Apelação Criminal n. 2.732 – Processo n. 24.957/2ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Embargante: Cb PM Roner de Oliveira Alves 
Advogado: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106.073) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Pleno, por maioria, nos termos do voto do juiz relator, negou provimento 
ao recurso, mantendo o acórdão embargado. Foi vencido o Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, que deu 
provimento ao recurso, nos termos do seu voto proferido na Apelação. 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
AÇÃO RESCISÓRIA  
Processo n. 0009696-93.2010.9.13-0000 ou 19 
Referência: Apelação Cível n. 226 – Processo n. 309/06/1ª AJME 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino  
Autor: Geilton Trindade  
Advogado: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) e outros. 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drumond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Pleno, por unanimidade, nos termos dos votos dos juízes relator e 
revisor, julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento de custas e honorários de 
sucumbência, fixados em mil reais, cuja exigibilidade fica suspensa em virtude da concessão da justiça 
gratuita. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
CONVOCAÇÃO 

 



 Diário da Justiça Militar Eletrônico / TJMMG                                                                  Belo Horizonte, quarta-feira, 31 de agosto de 2011 

                                                                                                página      de  13 3

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da 
Primeira Câmara, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a 
SESSÃO ORDINÁRIA designada para o dia 06/09/2011 (TERÇA-FEIRA), às 14 horas, neste Tribunal, 
quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada. 
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2011. 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000005-20.2008.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Sd PM Ney Francisco Tolentino 
Advogados: Flávia Christiane Sales (OAB/MG 105.744) e outros 
Apelado: Ministério Público de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000114-07.2003.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio paulino Coelho 
Apelantes:  Geraldo Eduardo Silva Lopes, ex-Sd PM 

Racreon Amorim dos Santos, ex-3º Sgt PM 
Antônio Cláudio Dorásio de Souza, ex-Cb PM 
Paulo Henrique Dorásio de Souza, ex-Cb PM 
Guaraci de Paula Cacique, ex-Cb PM 
Sinézio Ribeiro de Souza, ex-Sd PM 

Advogados: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106.073) e outros 
Apelado: Ministério Público de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000765-69.2008.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Sd PM Saulo Cândido Clementino 
Advogados: Edilson Fiúza Magalhães (OAB/MG 124.631) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009803-37.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 

 Belisário Aparecido Vieira 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Advogados: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662)  e outro 
Apelados: os mesmos  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009852-75.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Walker Rodrigues Moura 
Advogado: Alex Barbosa de Matos (OAB/MG 90.131)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009991-24.2010.9.13.0003  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Israel Gomes dos Santos 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
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Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.764) 
 
APELAÇÃO   
Processo n. 0010000-83.2010.9.13.0003  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Túlio Avelar Soares Filho 
Advogado: Júlio César Meyer Goulart (OAB/MG 108.473)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.764) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0010791-21.2011.9.13.0002  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Adryano Martins Soares 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0010846-69.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Adilson Santos de Oliveira 
Advogados: Aparecida Donizete de Sousa Salgado (OAB/MG 85.998) e outros  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011048-46.2011.9.13.0002  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ronaldo Azevedo Moraes 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011138-54.2011.9.13.0002  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Carlos Luiz Pinto 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011193-05.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Raphael Vieira Cavalcanti 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011321-25.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Marisa de Moura Gomes 
Advogado: Armando Almeida Campos (OAB/MG 129.570)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0011446-96.2011.9.13.0000 
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Referência: Processo n. 0011235-57.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Agravante: Cleuber Eustáquio da Silva 
Advogados: Francisco José Vilas Boas Neto (OAB/MG 107.966) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0011468-57.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011333-36.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Noé Oliveira Dumont 
Advogada: Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103.219)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0011478-04.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011234-66.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Fernanda Luzia Ferreira Dorneles 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0011579-41.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000133-38.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Regiane dos Santos Aguiar 
Advogado: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0011602-84.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011413-97.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Tiago Aguiar da Silva 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0011605-39.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011388-84.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Marcus Luiz Dias Coelho 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0011619-23.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011447-72.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Rogério Ferreira de Miranda 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000017-18.2000.913.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
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Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Gleison Pereira da Silva (ex-Sd PM) 
Advogados: Adriana Newmann França Lima (MADEP – 0177) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO 
 
Indeferida a exceção de incompetência requerida pelo apelante, por não possuir capacidade postulatória, 
conforme art. 71, caput, c/c § 3º do mesmo dispositivo legal do CPPM. 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003119-33.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Roberto Martins 
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106.114) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
 
Com respaldo no art. 557 do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao recurso de apelação 
apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser manifestamente contrário às Súmulas deste e. 
TJMMG. 
 

ACÓRDÃOS 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO   
Processo n. 0000229-26.2006.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Cb PM Joseni Rodrigues Ferreira 
Advogados: Jéssica Onira Ferreira de Freitas(OAB/MG 126.634) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0000532-38.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Cb PM Marcelo Mendes Poeiras 
Advogada: Sônia Maria Soares Poeiras (OAB/MG 99.343)   
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO:a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
acolheu parcialmente os embargos, apenas para sanar as omissões referentes ao pedido de envio dos 
autos ao Ministério Público, bem como referente ao pedido de justiça gratuita. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
  

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0003245-43.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Wellington Efigênio de Oliveira 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
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SÚMULA DA DECISÃO 
Com base no art. 557 do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao recurso em face de sua 
intempestividade. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010263-84.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Raphael Gonçalves Estevam 
Advogados: Jaqueline Chaves Martins Lopes (OAB/MG 109.447) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DESPACHO 
Vistos etc. Intime-se o apelante para que seu digno procurador, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
representação processual, nos termos dos artigos 13 c/c 515, § 4º, ambos do CPC, sob pena de não ser 
admitido o recurso de apelação. Após conclusos. 

 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003019-41.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Vander Luiz Rosa 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo integralmente a sentença. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003307-86.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Wilhan de Jesus Nascimento 
Advogado: Vanderlei Neri Marins (OAB/MG 109.673) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso, reformando a sentença para determinar a anulação do ato punitivo, sendo 
invertidos os ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010184-08.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Leandro Araújo Benedito 
Advogado: Leonardo Braga Schlittler (OAB/MG 93.911) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso, reformando a sentença para determinar a anulação do ato punitivo, sendo 
invertidos os ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010259-47.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Rodrigo César Loubach 
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Advogado: Alex Barbosa de Matos (OAB/MG 90.131) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887)  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso, reformando a sentença para determinar a anulação do ato punitivo, sendo 
invertidos os ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003528-09.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Claudinier da Silva 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos e, considerando-os protelatórios, condenou o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa, em favor do embargado, nos termos do art. 
538, parágrafo único, do CPC. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003167-89.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Vander Luiz Rosa 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos e, considerando-os protelatórios, condenou o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa, em favor do embargado, nos termos do art. 
538, parágrafo único, do CPC. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003396-49.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Ronaldo de Souza Borges 
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106.114) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos e, considerando-os protelatórios, condenou o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa, em favor do embargado, nos termos do art. 
538, parágrafo único, do CPC. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003532-46.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Eder Spindola Floriano 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos e, considerando-os protelatórios, condenou o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa, em favor do embargado, nos termos do art. 
538, parágrafo único, do CPC. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003179-06.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Eliseu Gosmogueti de Souza 
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Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos e, considerando-os protelatórios, condenou o Estado de Minas Gerais ao 
pagamento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa, em favor do embargado, nos termos do art. 
538, parágrafo único, do CPC. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
25439MG => 37; 25865MG => 37; 34688MG => 21; 35607MG => 21; 35621MG => 17; 40746MG => 9, 
11 , 12 , 13 , 14 , 15; 48275MG => 18; 56746MG => 33, 34 , 35 , 36; 64125MG => 25; 65420MG => 13; 
65983MG => 25; 70397MG => 47; 70510MG => 32; 74103MG => 8; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4; 80734MG 
=> 34, 35; 81054MG => 34, 35; 83907MG => 34, 35; 85662MG => 2; 87069MG => 17; 87719MG => 3; 
88642MG => 46; 90720MG => 7, 22 , 23 , 26 , 29 , 31; 91047MG => 25, 26 , 27; 91153MG => 7, 29 , 31 , 
33 , 36; 95574MG => 21, 25; 96262MG => 36; 96712MG => 1, 4 , 5 , 6 , 16 , 19 , 20 , 38 , 40 , 42 , 43; 
98142MG => 10; 98424MG => 36; 101508MG => 39; 101572MG => 44; 102722MG => 1, 4 , 5 , 6 , 16 , 
19 , 20 , 38 , 40 , 42 , 43; 103415MG => 22, 46; 103731MG => 22; 104140MG => 25; 104231MG => 36; 
106073MG => 21, 25; 106114MG => 27, 33; 106799MG => 46; 107157MG => 37; 107966MG => 37; 
108138MG => 25; 108285MG => 46; 109004MG => 33; 109145MG => 1, 4 , 5 , 6 , 16 , 19 , 20 , 38 , 40 , 
42 , 43; 109690MG => 17; 111168MG => 34, 35; 111515MG => 1, 41 , 46; 112330MG => 37; 115554MG 
=> 30; 116834MG => 28; 117349MG => 34, 35; 117834MG => 34, 35; 118477MG => 7, 22 , 29 , 31 , 48; 
118505MG => 22, 29 , 31; 118616MG => 17; 118874MG => 34, 35; 120123MG => 4, 5 , 6 , 16 , 19 , 20 , 
38 , 40 , 42 , 43; 122780MG => 45; 124631MG => 24, 25; 125187MG => 17; 126356MG => 34, 35; 
126799MG => 32; 126800MG => 32; 127326MG => 37; 130157MG => 37;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0003048-65.2008.9.13.0001  ou  844/08 
Autor: Cb Edinilson Martins da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Expedido alvará judicial em favor 
da advogada Drª. Rosilaine Maria de Souza, em 24/08/11.. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
2 - 0010004-29.2010.9.13.0001  ou  2400/10 
Autor: Cb Faustino Ferreira dos Santos ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Mantenho a decisão 
agravada. Indefiro o pleito do autor.. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
3 - 0010037-19.2010.9.13.0001  ou  2434/10 
Requerente: Cb Emerson Ferreira de Andrade ; Requerido: Estado de Minas Gerais   => À vista do 
certificado às fls. 25 verso, extingo o processo sem julgamento do mérito. Arquive-se.. Adv.: Ana Paula 
Dias Ribeiro, Jerusa Drummond Brandao.  
 
4 - 0010123-87.2010.9.13.0001  ou  2525/10 
Autor: Cb Cosme de Souza Quirino ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista ao autor para impugnação à 
contestação, no prazo de 10 dias.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
5 - 0011986-44.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Marcelo Celestino de Paula ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
6 - 0011989-96.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Gilberto Moreira Barbosa ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine 
Maria de Souza.  
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MATÉRIA CRIMINAL 
 
7 - 0000003-53.2008.9.13.0001  ou  31704 
Réu: 3º Sgt Cirilo Roberto Messias, Sd 1ª Cl Leonardo Gomes Pimentel => Audiência na Comarca de 
Nepomuceno/MG, designada p/ 01/09/2011, às 16h30.. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos 
Henrique Batista Junior, Guilherme Salvador Mendes.  
 
8 - 0000021-21.2001.9.13.0001  ou  19315 
Réu: Cb Elias Neves de Carvalho =>  Inquirição de testemunhas arroladas pelo Juízo designada para o 
dia 30/09/11 ás 14:00 horas.. Adv.: Geraldo Magela da Silva.  
 
9 - 0000022-88.2010.9.13.0001  ou  36908 
Réu: 2º Sgt Helio Carlos Alves Santana, 2º Sgt Fernando de Abreu Lima =>  Audiência de interrogatório 
designada para o dia 21/09/11, às 14:00 horas.. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
10 - 0000127-65.2010.9.13.0001  ou  37012 
Réu: 2º Sgt Richard Fernandes dos Santos =>  Audiência designada para o dia 09/12/2011 às 15h30min 
horas, comarca de Barbacena/MG. Adv.: Francisco Jose de Almeida Beraldo Rigotti.  
 
11 - 0001516-51.2011.9.13.0001  ou  39314 
Indiciado/Investigado: 3º Sgt Kleber da Silva Braganca => Audiência de transação penal designada para o 
dia 19/09/11, às 13:30 horas.. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
12 - 0001519-40.2010.9.13.0001  ou  37467 
Réu: 3º Sgt Lelis Jose Afonso =>  Vista a Defesa para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Caso sejam 
arroladas testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverão ser apresentados 
juntamente com o rol os quesitos respectivos.. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
13 - 0009949-44.2011.9.13.0001 
Flagranteado: Sd 1ª Cl Raphael Pablo Martins Rocha => Audiência de proposta de transação penal 
designada para o dia 15/09/11, às 13:30 horas. . Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Margareth de 
Abreu Rosa.  
 
14 - 0011098-75.2011.9.13.0001 
Flagranteado: Cb Alessandro da Silva Souza => Audiência de Transação Penal designada para o dia 
21/09/2011, às 13:30 horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
15 - 0011305-74.2011.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Sd 1ª Cl Wagner Emiliano Madeira s Almeida =>  Audiência de Transação Penal 
designada para o dia 22/09/11 às 13:30 horas. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
16 - 0011594-04.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Humberto Luis Bemfica ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Mantida a sentença prolatada às 
folhas 148/150 pelos seus própios fundamentos.Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, 
eis que tempestivo.Expedido mandado de citação ao Estado de MG para apresentação de contrarrazões 
à apelação.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos 
Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
17 - 0011715-32.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Eder Alves Ferreira ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença prolatada às folhas 
241/243 pelos seus própios fundamentos.Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis que 
tempestivo.Expedido mandado de citação ao Estado de MG para apresentação de contrarrazões à 
apelação.. Adv.: Francisco Roberto Rangel, Jane Celia Rodrigues Pimenta, Marcelo Eustaquio Rangel, 
Mislaine Alves Costa, Willian Calil Rangel.  
 
18 - 0011981-19.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Edilson Raimundo Malaquias Nunes ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio 
. Adv.: Katia de Oliveira.  
 
19 - 0011987-26.2011.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Joao Daniel Martins Flores ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
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20 - 0011990-78.2011.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Jorcelino Lopes da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
21 - 0000016-49.2008.9.13.0002  ou  31777 
Réu: Cb Anderson Ferreira Ruas => Fica intimada a Defesa do acusado para apresentar as razões de 
apelação no prazo legal.. Adv.: Adilson Alves Moreira, Fernando Estevam Ferreira, Frederico Soares 
Diniz, Ricardo Soares Diniz.  
 
22 - 0000034-70.2008.9.13.0002  ou  31838 
Réu: Cb Alair Geraldo Rodrigues, Cap Halysson Claudino Camara dos Santos => Extinta a punibilidade 
por cumprimento da suspensão condicional do processo Determinado o arquivamento dos autos.. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Felipe de Ligorio Pinto, Guilherme Salvador Mendes, Jordao Nunes Neves, 
Tatiana de Oliveira Caldas.  
 
23 - 0000113-49.2008.9.13.0002  ou  32216 
Réu: Cb Fabio Serafim Verneque e Silva => Fica intimada a Defesa da extinção da punibilidade do 
acusado, com fundamento no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
24 - 0000149-23.2010.9.13.0002  ou  37044 
Indiciado/Investigado: 3º Sgt Antonio Carlos Ribeiro => Homologada a Transação Extinta a punibilidade e 
determinado o arquivamento dos autos.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
25 - 0000325-07.2007.9.13.0002  ou  30791 
Réu: Cb Jose Benedito dos Santos Filho, Sd 1ª Cl Wagner Machado => Vista à defesa sobre juntada de 
Carta Precatória da Comarca do Rio de Janeiro/RJ.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Ernani Pedro do 
Couto, Frederico Soares Diniz, Jose Carlos Stephan, Juliana Aparecida Castro Gomes, Ricardo Soares 
Diniz, Romilda Batista Stephan, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
26 - 0000325-70.2008.9.13.0002  ou  33013 
Réu: 3º Sgt Geovani Magela Messias => Homologada a Transação Exinta a punibilidade de Geovani 
Magela Messias. . Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
27 - 0000483-57.2010.9.13.0002  ou  37354 
Réu: Cb Hermon Eltz Santos => Homologada a Transação Extinta a punibilidade de Hermon Eltz Santos. 
Aguarde-se o cumprimento pelo Fernando e os trâmites normais do processo quanto ao Fábio.. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
28 - 0000522-25.2008.9.13.0002  ou  33610 
Réu: 3º Sgt Ricardo Lopes Soares => Audiência Admonitória designada para o dia 06/09/2011, às 16:30 
horas.. Adv.: Eduardo Bernardino da Costa.  
 
29 - 0000637-46.2008.9.13.0002  ou  34084 
Réu: Cb Andre Fernando de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha agendada para o dia 
20/09/2011 15:00 horas.. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Guilherme 
Salvador Mendes, Jordao Nunes Neves.  
 
30 - 0000774-28.2008.9.13.0002  ou  34273 
Réu: Cb Ernando Machado => Vista a defesa para apresentação de quesitos à CP p/ inquirição de 
testemunhas a ser expedida para a Comarca de Pedro Leopoldo/MG. Adv.: Ewerton de Oliveira Fonseca.  
 
31 - 0001483-29.2009.9.13.0002  ou  36784 
Réu: 3º Sgt Jose Roberto de Oliveira, Cb Renato Paulino da Silva => Vista a defesa. A carta Precatória 
expedida para a Comarca de Divinópolis/MG foi distribuída com o nº 022311013958-9 e teve a audiência 
designada para o dia 15/09/2011 ás 14:10 horas.. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique 
Batista Junior, Guilherme Salvador Mendes, Jordao Nunes Neves.  
 
32 - 0011960-43.2011.9.13.0002 
Flagranteado: Cap Daniel Josias Ribeiro Camelo => Audiência de transação penal agendada para o dia 
17/10/2011, às 14:30 horas.. Adv.: Claudio Luiz Torres, Hudson Geraldo dos Santos, Zoe Ferreira Santos.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 
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33 - 0000036-32.2011.9.13.0003  ou  2573/11 
Autor: 2º Ten Felipe de Sena Xavier ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, para 
especificação de provas, no prazo legal.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Galvao Neto, 
Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes.  
 
34 - 0003036-45.2008.9.13.0003  ou  817/08 
Embargante:  Katia Regina de Oliveira Rocha ; Embargado: Estado de Minas Gerais   => Na forma do 
inciso I, do artigo 269, do CPC, acolhido o pedido do Embargante, para fixar o montante do débito em R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devidamente corrigido monetariamente, porém, acrescidos de juros 
somente a partir de 04/04/2008.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Andre Waller, Ariane Penna de 
Alcantara, Geovane Bueno Guerra, Juliana de Blasi, Katia Regina de Oliveira Rocha, Leonardo Justino 
Martins, Mario de Souza Aguirre, Renata Lucia Carvalho de Oliveira Machado.  
 
35 - 0003037-30.2008.9.13.0003  ou  818/08 
Embargante: Cb Antonio Silvino da Silva Benedito ; Embargado: Estado de Minas Gerais   => Na forma do 
inciso I, do artigo 269, do CPC, acolhido o pedido do Embargante, para homologar o valor de  R$ 
174.667,97 (cento e setenta e quatro mil, seiscentos e ssenta e sete reais e noventa e sete centavos), 
devidamente corrigido monetariamente e acrescidos de juros somente dede 19/07/2002, quando se deu a 
citação na ação de conhecimento, com fulcro nos artigos 219 do CPC e 405 do CC.. Adv.: Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Andre Waller, Ariane Penna de Alcantara, Geovane Bueno Guerra, Juliana de Blasi, 
Katia Regina de Oliveira Rocha, Leonardo Justino Martins, Mario de Souza Aguirre, Renata Lucia 
Carvalho de Oliveira Machado.  
 
36 - 0010113-37.2010.9.13.0003  ou  2510/10 
Autor: Cb Wilson Santos Menezes ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, para especificação 
de provas, no prazo legal.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, Dangelo 
dos Santos Mauricio, Mauricio de Oliveira Junior, Milena Cirqueira Temer.  
 
37 - 0011868-62.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Edigar de Andrade Duarte Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido 
de liminar. Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, 
Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Geusliano Amaral Rodrigues, Maria Elisa Pinto, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
38 - 0011871-17.2011.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Heli Torquato Filho ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido de liminar. 
Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
39 - 0011915-36.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Edilio Mainenti Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido de liminar. 
Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
40 - 0011930-05.2011.9.13.0003 
Requerente: Cb Jose Geraldo Marques Santos ; Requerido: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o 
pedido de liminar. Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
41 - 0011974-24.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Isnar Pereira de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
42 - 0011985-53.2011.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Claudinier da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de 
Souza.  
 
43 - 0011988-08.2011.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Marcelo Celestino de Paula ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
44 - 0000222-94.2007.9.13.0003  ou  30648 
Réu: Sd 1ª Cl Ricardo Cesar Evangelista =>  Vista à defesa do trânsito em julgado do acórdão para 
requerer o que for de direito. Adv.: Marcos Roberto Estevam.  
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45 - 0000428-11.2007.9.13.0003  ou  31451 
Indiciado/Investigado: Cb Franciscarlos Gomes Guedes =>  Inquirição de testemunhas na comarca de 
Teófilo Otoni/MG, para o dia 02 de dezembro de 2011, às 15h40. Adv.: Tulio Cesar Guimaraes.  
 
46 - 0000650-42.2008.9.13.0003  ou  34117 
Réu: Ten Cel Adailton Geraldo de Assis, Cb Hernani Jose Alves da Silva, Cb Jean Rosa da Silva, Cb 
Antonio Mendes Moura, 3º Sgt Djaimison Saraiva Rodrigues =>  Audiência Inquirição de Testemunha 
designada para o dia 12/09/2011, às 15H30. Adv.: Domingos Savio de Mendonca, Raul Fernando Almada 
Cardoso, Renata Alessandra de Abreu e Silva, Rodrigo Otavio de Lara Resende, Tatiana de Oliveira 
Caldas.  
 
47 - 0000979-20.2009.9.13.0003  ou  36182 
Indiciado/Investigado: 3º Sgt Wander Aparecido da Silva, Cb Geraldo Roberto Vieira Cordeiro, 1º Ten 
Sergio Rodrigues Dias, Sd 1ª Cl Leandro Ferreira de Carvalho => Para ciência da determinação do 
arquivamento face à falta de novos elementos para propositura da ação penal.. Adv.: Andre Luiz Lopes.  
 
48 - 0001886-58.2010.9.13.0003  ou  37832 
Indiciado/Investigado: Sd 1ª Cl Aloisio Rene Coelho Filho =>   Vista à Defesa para os fins do art. 417, §2º, 
do CPPM. Adv.: Guilherme Salvador Mendes.  
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